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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Lei n° 2835
De 04 de novembro de 2022

Autoria : Vereador Juliano Costa Raele

“  D i s p õ e  s o b r e  a
redenominação  da  Rua  São
Paulo, situada no Distrito de
Guarapiranga,  para  Rua
George  Luiz  da  Silva  Polez”

ANTONIO CARLOS CAREGARO, Prefeito Municipal de
Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições que lhe são conferias por lei, faz saber que a
Câmara Municipal de Ribeirão Bonito, por seus vereadores,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI:

Art. 1° - Fica a Rua São Paulo, situada no Distrito de
Guarapiranga, renomeada para Rua George Luiz da Silva
Polez.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Ribeirão  Bonito,  aos  04  de
novembro de 2022.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

Decreto nº 4133
De 04 de novembro de 2022

Autorização : Lei nº 2837, de 04.11.2022

“Dispõe  sobre  autorizar  o
Poder Executivo a proceder à
abertura de crédito adicional
especial,  em  conformidade
com  a  Le i  Mun ic ipa l  n °
2.764/2021 c/c  a  Lei  Federal
n° 4.320/64”.

ANTONIO CARLOS CAREGARO, Prefeito Municipal de
Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1 Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a

proceder à abertura de crédito adicional suplementar no
valor de R$ 246.176,84 (duzentos e quarenta e seis mil,
cento e setenta e seis reais e oitenta e quatro centavos),
em conformidade com o artigo 41, inciso I da Lei Federal nº
4320/64,  para dotá-la  no exercício  de 2022 e conforme
abaixo se descreve:

Unidade Ficha Categoria
Econômica

Fonte
de
Recurso

Funcional Programática Descrição da Despesa Valor

02.04.01 187 3.3.90.30 01 10.301.0010.2033.0000 Material de
Consumo

R$
246.176,84

Total R$ 246.176,84

Art.  2º  Os  recursos  no  valor  de  R$  246.176,84
(duzentos e quarenta e seis mil, cento e setenta e seis reais
e oitenta e quatro centavos), serão cobertos por conta de
anulação parcial das rubricas a seguir, em conformidade
com o art. 43, § 1º, inciso III da Lei nº 4.320/64:

Unidade Ficha Categoria
Econômica

Fonte
de
Recurso

Funcional Programática Descrição da Despesa Valor

02.99.99 313 9.9.99.99 01 99.999.999.999.0001 Reserva –
Emenda
013/2017 LOM

R$
246.176,84

Total R$ 246,176,84

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Ribeirão  Bonito,  aos  04  de
novembro de 2022.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Decreto n° 4134

De 04 de novembro de 2022
Autorização : Lei nº 2838, de 04.11.2022

“Dispõe  sobre  autorizar  o
Poder Executivo a proceder à
abertura de crédito adicional
especial,  em  conformidade
com  a  Le i  Mun ic ipa l  n °
2.764/2021 c/c  a  Lei  Federal
n° 4.320/64”.

ANTONIO CARLOS CAREGARO, Prefeito Municipal de
Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:
Art. 1 Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a

proceder à abertura de crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), em
conformidade com o artigo 41, inciso I da Lei Federal nº
4320/64,  para dotá-la  no exercício  de 2022 e conforme
abaixo se descreve:

Unidade Ficha Categoria
Econômica

Fonte
de
Recurso

Funcional Programática Descrição da Despesa Valor

02.03.08 179 3.3.90.30 01 12.306.0009.2032.0000 Material de
Consumo

R$
270.000,00

Total R$ 270.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito adicional autorizado no
artigo anterior, com fundamento no artigo 43, § 1°, inciso II,
da Lei Federal n° 4.320/64, ocorrerá por conta de excesso
de arrecadação, apresentado mediante demonstrativo de
cálculo, referente ao mês de agosto de 2022.

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, aos 04 deE
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novembro de 2022.
ANTONIO CARLOS CAREGARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Decreto n° 4135
De 04 de novembro de 2022

Autorização : Lei nº 2839, de 04.11.2022

“Dispõe  sobre  autorizar  o
Poder Executivo a proceder à
abertura de crédito adicional
s u p l e m e n t a r ,  e m
conformidade  com  a  Lei
Municipal n° 2.764/2021 c/c a
Lei Federal n° 4.320/64”.

ANTONIO CARLOS CAREGARO, Prefeito Municipal de
Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:
Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a

proceder à abertura de crédito adicional suplementar no
valor de R$ 1.600.000,00 (hum milhão e seiscentos
mil reais), em conformidade com o artigo 41, inciso II da
Lei Federal nº 4.320/64, conforme abaixo se descreve:

Unidade Ficha Categoria
Econômica

Fonte
de
Recurso

Funcional Programática Descrições da Despesa Valor

02.03.01 364 3.3.90.39 05 12.361.0009.2021.0000 Outros Serviços
Terceiros - PJ

R$
1.600.000,00

Total R$ 1.600.000,00

Art. 2° - A cobertura do crédito adicional suplementar,
autorizado no artigo anterior, dar-se-á com fundamento no
artigo  43,  §  1°,  inciso  I,  da  Lei  Federal  n°  4.320/64  e
ocorrerá  através  de  recursos  provenientes  de  superávit
financeiro de exercícios anteriores.

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, aos 04 de
novembro de 2022.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

O
N

IA
 N

A
T

A
C

H
A

 D
E

 M
E

LL
O

 C
A

S
E

M
IR

O
 (

C
P

F
 *

**
32

16
48

**
) 

em
 0

7/
11

/2
02

2 
às

 1
1:

51
:1

3 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/7
dd

0-
90

eb
-c

df
1-

21
cf



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 7dd0-90eb-cdf1-21cf

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Ribeirão Bonito (SP), Edição nº 1375, ano VII, veiculado em 07 de
novembro de 2022.

O documento original foi assinado digitalmente por MONIA NATACHA DE MELLO
CASEMIRO (CPF ***321648**) em 07/11/2022 às 11:51:13 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Instituto Fenacon RFB G3 | Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, do tipo A1.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/7dd0-90eb-cdf1-21cf


